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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADO 
ESTADO DA BAHIA 

 

CNPJ – 13.761.713/0001-10 

 
 

 
 
 
 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N° 013/2024 
 

 
Acolho o parecer da Assessoria Jurídica, tornando-o parte integrante deste ato e RATIFICO o 
presente termo para que surtam os seus efeitos jurídicos legais, para autorizar a contratação 
abaixo identificada e nos seguintes termos: 
 
CONTRATADO: PRO-EXPERT ENGENHARIA CIVIL ESPECIALIZADA LTDA 
                  CNPJ: 29.729.056/0001-63 
   
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de projeto conceitual 
para proteção costeira do Município de Prado/BA. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art.74, inc. III, alínea “a” da lei n° 14133/21. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 610.000,00 (seiscentos e dez mil reais) 
 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses a partir da data da assinatura do 
contrato. 
 
 
MUNICÍPIO PRADO, Estado da Bahia, em 27 de março de 2024. 

 
 
 
 
 
 

___________________________ 
GILVAN DA SILVA SANTOS 

Prefeito Municipal 

Gilvan da 

Silva Santos

Assinado de forma digital 

por Gilvan da Silva Santos 

Dados: 2024.03.27 16:54:44 
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